
 CÂMARA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES 

Estado de São Paulo 

Gabinete do Vereador Dr. Pedro Valdir 

 

INDICAÇÃO Nº /2016 

Considerando a importância de se oferecer espaços de lazer adequados a 

população embuense; 

Considerando a necessidade de garantir a segurança nesses espaços de 

lazer; 

Considerando que é dever do Poder Público, além de implantar esses 

espaços de lazer, zelar pela manutenção dos mesmos; 

Considerando que a Pista de Ciclismo e Caminhada e, também, a 

Academia Pública localizados no Jd. Vitória se encontram em péssimo 

estado de conservação, sendo as principais: Pintura da pista desgastada; 

falta de marcação de início e chegada; falta de bancos padronizados; falta 

de câmeras de segurança; pintura das muretas deteriorada; iluminação 

precária; falta de grades ( guarda corpos) em alguns trechos; brinquedos 

infantis deteriorados. 

Pedro Valdir Amaro Gurgel, vereador, no uso da atribuição que lhe 

confere o artigo 133 do Regimento Interno, INDICA ao chefe do Poder 

Executivo Municipal que seja viabilizada a MANUTENÇÃO DA PISTA 

DE CICLISMO E CAMINHADA E, TAMBÉM, DA ACADEMIA 

PÚBLICA localizadas no Jd. Vitória em nosso município. 

 

Embu das Artes, 15 de Junho de 2016. 

 

  

___________________________ 

     Pedro Valdir Amaro Gurgel 

                    Vereador 

 


